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O Exmo. Sr. Prcfeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves. rendo em vista as justificatir a'
apresêntadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria JurÍdica do Município, sobre a

contratação direta por dispensa de licitação, lulcrada no aÍ. 75 inciso I dal.ei 14.133121, no ralo.
total de R$ 17.450,00 (dezessete mil, quatrocentos e cinquenta reais), rendo como objeto a

Contratação de empresa para elaboração e execução de projeto de combate incêndio e liberação do
alvaní de junto ao corpo de Bombeiros. para realização da EXPOSAL, festa do peão de Santo
Antônio do Leste-MT. Resolve RATIFICAR o presente processo a tàvor dc: EMILY KALINNE
DE SOUZA VIEIRA - CNPJ: 27.E20.42510001-01, com sede na AV Brurrtr Lima Nascimento. n

3295, quadra 273 lote 12, bairro: Parque Sagrada Farnília- município dc Rondonópolis MT, CI P.

78.735-038, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.72. Vlll Paragráfo únrci,
daLei 14.133121.

Santo Antônio do Leste-MT, 04 dejulho de 2022.
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g) Fotocôpia do Cêíificâdo de Res€rvista, paÍa os c€ndidatos do sexo
masculino;

h) Fotoópia do RG e CPF do candidato e do ónjuge (se casado);

i) Fotocópia da CaÉeira de Trabalho e compíovante de inscrição no PIS/
PASEP:

l) Fotocópia lêgívelda CNH se Íor o Çaso:

k) Comprovante dê exame de saúdê fÍsica e mental (exame médico) ne-

cessário ao dêsempênho das funções ineÍentes ao cargo pretendido;

l) Dedaraçáo negaüva de acumulaçáo de cârgo público ou dê condições
da acumulaçáo amparêda pela ConstituiÉo Fêderal;

m) DeclaraÉo de não estaÍ cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada
por qualquer óí9ão público e/ou enlidade da esfera íederal, estadual dou
múnicipal (declarado p€lo pópío cândidato E com fiÍma reconhecida);

n) DeclarâÉo, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço pú-

bíico por moüvo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do serviço pú-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) Dodaração de Bens;
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TERMO DE RATIFICAçÃO

D|SPENSA DE LtCtTAçAO 03012022.

O Exmo. Sr. PÍefeito MunicipalJose fuimatêja Vieira Aúes. tendo em vista

asjustificátivas apresentadas pela Com,ssão de Licitação e pel. r rs.sso,
íia Juridica do Município. sobre a contrataçáo dircta poÍ dispens: :ê ,cita-

ção, fulq-ada no aÍt. 75 inciso ll da Lei 14.133y2'í, no valoí tote :t iS 16.

979,48 (dêzesseis mil. novecentos e setenta e novê Íeais e qua.e.:â ê oito

centavos), tendo como objeto a AquisiÉo de matgriaig de exp€dienl€s
pôra atênder a dêmanda da3 êscoliâs úunicipâb ê SacÍetaria Muni-
qipal de Educação de Sahto Antônlo do Lsste. Resolve RATTf ICAR o
presente processo a lavor de: UNIVERSITARIA INFORMAÍr;/r rAPE-
LARIA E SERVIçOS LTDA - CNPJ: 30.986.262000í.38. c: - ! :e râ
Avenida Edgar Vieira, no. 178, bairÍo: boa esperança, munici[ { r : ]uia-
bá - MT, CEPi 78.068-401, e ordenar sua publicaÇão em cumFí Í,:-to ao

disposto no art. 72. Vlll Parágrafo único da Lei 14.133i21.

Santo Antônio do Leste-MT, 04 de julho de 2022.

,4) Comprovante de abertura de contia, em aqência bancáriâ na qual a Pre-

tura de Santo Antônio do Leste mantém convênio paía rêcebimento dê

créditos salariais; e

q) Não regislrar antecedentes cÍiminais ou estar rêspondendo pelos cri-
mes conta: o PatÍimônio, Adminiskação, Fé Públic€, os costumes e os pre-

vist6 na Lei no í-343 de 23108/2006 (tfáfico de entoÍpecentes), comprova-

do alravés de Cerlíão Ciül e Criminal.

r) Consulta Oualificaçáo Cadastral- onde identifica possíveis d,vergências

ent6 os câdastros inigmos das omprgsas, o Cadasuo de Possoas Físicas

- CPF e o CadastÍo Nacionalde lnfoÍmações Sociais - CNIS, a ím de não

compromêter o cadastrâmônto inicial ou admissõ3s de trâbâlhadorss no

êSocial.

s) Outros documentos que a Administração julgar necessário;

TERMO DE RATIFICAçÃO

tNEXIG|B|LIDADE DE LrCrÍAÇÃO 005/2022

O Exmo. SÍ. PreÍeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendJ :.n vrs!â

as justificativas apresentadas pela Cornissão de LbilaÉo e ps a Asses-

soria Jurídica do Município, sobíe a contrataÉo dircla poÍ ine(.j r rdade

de licitaçâo, fulcradâ no art. 74 inciso ll da Lei 14.133/2'1, no !i i | :r il de

RS 7C.000,00 (setenta mil .êais), tendo como obietivo ofÊrec?i ?r)gra-
mação Artísüco e Cultural na Erposal 2022 - 19 F€sta de Rodeio de
Sanlo Artônlg do Leste com a Banda FoIIó Boyt coníoíme leímo ds
convênlo n'0682.2022 da Sacretaria de Estado dê Cultura, Esporte e
LazeÍ - SEGEL Rssolve RATIFjCAR o prosênte pÍocêsso a ia .. ce: L2

ENTRETENIIENÍOS LTDA - CNPJ: í0.553.559/000í.{», c..r :.ce na

ST SI'.ÁAS Trôcho 03, conjunto 03, bloco A, sala 414. no 10. barÍ': s:rSul.

Brasilia - DF, CEP: 70.6í 0-906, e ordenar sua publicação em cu rrr,men-
to ao disposto no art. 72, Vlll Parágrafo único da Lei'14.133i2''

Santo Antônio do Lestê-MT, 04 de julho de 2022,
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D|SPENSA DE LtCÍÍAçaO O?§ao?,

^Exmo. 
Sr. PreÍeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista

ds justiÍicativas aprssentadas pela Comissão dê Licitação ê pêla Assesso-
ria JuÍídica do Município, sobre a contratação direta por dispensa de licita-

Éo, tulcrada no a( 75 inciso I da Lei 14.í3321, no valor total de RS 17.

450,00 (dezesseie mil, quatrocentos e cinquenta reais), tendo como objeto

a ContrataÉo de empresa para elaboração e exe@ção de projeto de c{m-
bate incêndio e liberaÉo do alvará dE junto ao corpo de Bombeiros, pa-

ra Íealizaçáo da EXPOSAL, festa do peão de Santo Antônio do Leste-MT.

Resolve RÂTIFICAR o píesente processo a favoÍ de: EÍ{[Y f\ALINNE oE
SOUZA VIEIRÂ - CNPJ: 27.820.,12í000í41, com sedê na AV Bruno Li-

ma Nascimento, no 3295, quadra 273 loie 12, baino: Parque Sagrada Fa-

mflia, município de Rondonópolis - MT, CEP: 78.73t038, e ordenar sua
publicaÉo em cumprimento ao disposto no art. 72, Vlll PaÍagrálo únrco da

Lei '14 .'t33121 .

Santo Antônio do Leste-MT, (M de julho de 2022.
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UCITAçÃO
TERUO DE RAT|F|CAçAO - DTSPENSA DE L|CÍTÂçAO 0292022

ÍER O DE RATIFICAçÃO

FORIARI.A If
Dispóe sobre a resolução da LEI No. 895i2022 e dá outras pro! cÊ ,: as.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DO LES.

TE - MATO GROSSO, MARCOS DA SILVA ALVES, usando de suas atti-

buiçóes legaig que lhe sáo confeíidas:

Considerando a LEI N'. 89í2022 - lnstitui Regimê de Plantão ,5e:,:ê);

Considerando PORTARIA No. 354. DE 10 DE MARÇo DE 20i 1 : i i/inis-

tério da saúde;

Rêsolve:


